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DISPOI\TDO Sl>BRE -Institui~ão d~ ur.aa pellsao
mensal de OITO lIIL CRUZEI1...OS, a viuva do -
ex-servj-dor municipal mLtonio de. Jesus Co~
ta.-

FLO1~IVALDO LEAL, Prefeito Mlmicipal de Presi-
,derlte Prudente, Éstétdo de São Paulo, usalLdo das atribui~ões que lhe -
são conferidas por lei;

Faço saber que a CâL1ara l-ílmicipal de Presiden-
te Prudente decreta e eu Prolliu.lgo e Sanciono a segu-inte lei:

Artigo lQ -Fica instituida W-;1a pelLsão mensal de ê,j 8.000,00 -oito mil

cruzeiros- 'à srao Sebo.stiana Costa, viúva do e)::-servidor
!

mu_~icipal Antonio de Jesus Costa, a partir de janeiro de

109640
A o Q N o d i ' t b f o o' o ortlgo 2 -J.~ pensao Ol"a crla a v gora.ra enquan o a ene lClarlEi. vlve ,

desde que não venha contrair novas núpciaso

~ Artigo 30 -Pc;1.1"a atendel" o.s despesas com a execução da presente lej.,I 
no corrente e);:erc!cio, f:Lca aberto na Divisão de Conto.bi-

lidade e Orçamento da Prefeitura, uril crédj.to especial de

~ ClS 96.000,00 -novent2. e sej_s mil cruzeiros- e nos futuros

!~ exercfcios cora os recursos de dotações a serem consigna-

~ das nos orçamentos éJ~uais o

~§ Único -O presente crédito especial será coberto cora operações -
f; d ' d o t ' o, e cre J- -o necessarlaS.
".

~tigo 4Q -Esta lei entrará erJ vigor-na da~a de sUa publicação, revQ

gade.s as dispos ições em contrário.

Pres iclente Prudente, de 1.964
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~ -Rerzistrada e pu.blicada lLa Divisão da Pr2.I: '-'

~ fe itura 11tmic ipal de Pres i.1ente Pr dente, ta)
~ dias do mês de seteobro de 10964.
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